
 

 

     

 
 
 
 
 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SEBRAE/PB - Nº 01/2016 – EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
 
 
O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/PB, entidade associativa 

de Direito Privado sem fins lucrativos, serviço social autônomo com sede Av. Maranhão, 983, 

Bairros dos Estados, João Pessoa-PB com atuação em todo o Estado da Paraíba, mediante ação 

direta e por meio de suas Unidades Operacionais, nos termos de seu Estatuto Social, com a missão 

de promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável dos pequenos negócios e 

fomentar o empreendedorismo para fortalecer a economia do estado da Paraíba, acolherá 

projetos para apoio técnico e financeiro a Instituições de Ensino Superior, na forma e condições 

estabelecidas neste Edital de Chamada Pública. 

 
 
1. NOTA INTRODUTÓRIA  
 
A sociedade contemporânea vem cada vez mais exigindo pessoas empreendedoras, autônomas, 
com competências múltiplas, que saibam trabalhar em equipe, que tenham capacidade de 
aprender e adaptar-se a situações novas e complexas, enfrentar novos desafios e promover 
transformações em sua vida e no seu entorno.  
 
Em função dessa realidade, a Educação Empreendedora passou a ocupar uma posição estratégica 
no campo econômico e social no cenário brasileiro. Tornando-se assim fundamental aprender 
sobre empreendedorismo.  
 
Diante desse cenário o SEBRAE lançou, em 2013, o Programa Nacional de Educação 
Empreendedora – PNEE que tem como objetivo ampliar, promover e disseminar a educação 
empreendedora nas instituições de ensino de todo o país por meio da oferta de conteúdos de 
empreendedorismo nos currículos escolares nos três níveis de ensino. 
 
 
 EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA  

 
A Educação Empreendedora propõe a ruptura de um modelo de prática educacional que privilegia 
a transmissão estática e a crítica de dados e informações sem estimular reflexões ou a aplicação 
dos saberes na forma de ações transformadoras. Embora exista uma variedade de conceitos, 
teorias e interpretações relacionadas ao tema, de maneira geral o Programa Nacional de Educação 
Empreendedora do SEBRAE compreende que ela prioriza o equilíbrio entre o “querer fazer” e o 
“reunir as condições para poder realizá-lo”.  
 



 

 

     

 
Na Educação Empreendedora, não basta ensinar conteúdos técnicos ou apresentar ao estudante 
os muitos dilemas e desafios de nossa sociedade, estimulando-o a pensar caminhos de mudança, é 
necessário, efetivamente, capacitá-lo para construir esses caminhos por meio de ações concretas 
e tecnicamente embasadas que tenham efetiva capacidade transformadora e, sobretudo, o levem 
a aliar a teoria à prática. Assim, a Educação Empreendedora é aquela que ajuda o estudante a 
enxergar e avaliar determinada situação assumindo uma posição proativa frente a ela, 
capacitando-o a elaborar e planejar formas e estratégias de interagir com aquilo que ele passou a 
perceber.  
Educação Empreendedora é, por fim, uma proposta de educar para formação do ser autônomo 
capaz de tomar decisões, superar desafios, realizar sonhos, construir propostas inovadoras e 
empreender.  
Entretanto, para criar um ambiente propício à cultura empreendedora, são necessários 
professores empreendedores: que sonhem e que estimulem sonhos em seus alunos. Isso requer 
dedicação, vontade de fazer diferente, buscar desenvolver autonomia em si e nos estudantes. Os 
professores são protagonistas dessa transformação.  
 
 
1.2 A PROPOSTA DO SEBRAE/PB  
 
O papel da universidade na formação de empreendedores ganha cada vez mais relevância no 
contexto do ensino formal. É necessário preparar o estudante para participar de um novo mundo 
do trabalho no qual a capacidade de iniciativa, flexibilidade e adaptação às mudanças são 
fundamentais para o êxito profissional.  
 
Além disso, o conhecimento produzido na universidade se transforma mais rapidamente em 
benefício para a sociedade se os empreendedores os transformam em serviços e bens disponíveis. 
Portanto, o desafio é inserir o empreendedorismo como conteúdo complementar da maioria dos 
cursos superiores oferecidos.  
 
Diante do exposto, o Programa Nacional de Educação Empreendedora do SEBRAE pretende apoiar 
as instituições de ensino superior brasileiras a adotarem, de modo permanente, o ensino do 
empreendedorismo em suas práticas pedagógicas.  
 
1. DO OBJETO 
 
Este Edital de Chamada Pública destina-se a selecionar e apoiar, técnica e financeiramente, 
propostas de parceria com Instituições de Ensino Superior – IES, com vistas à promoção da 
Educação Empreendedora, conforme o Anexo I deste Edital de Chamada Pública - Orientações 
Básicas sobre o Projeto/Plano de Trabalho 
 

2. DA ELEGIBILIDADE DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES 

 
Somente poderão ser analisadas as propostas/planos de trabalho apresentadas por Instituições de Ensino Superior 
(IES) - faculdades, centros universitários ou universidades, públicas ou privadas, credenciadas pelo Ministério da 
Educação – MEC, em situação regular de funcionamento segundo as normas vigentes e que apresentem os 
Documentos de Elegibilidade relacionados no Anexo II – Documentação Necessária à Instrução do Processo 



 

 

     

 
 
3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1.  O SEBRAE/PB apoiará até 2 projetos e destinará até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por 
projeto aprovado. Só poderá ser apresentada uma única proposta por instituição de ensino.  
 
3.2.  O apoio do SEBRAE, estabelecido por este Edital, não poderá ultrapassar 70% do 
investimento total do projeto, aqui considerados os recursos econômicos e financeiros, devendo 
ser observado o limite estabelecido no 3.1; 

 
3.3.  Os recursos financeiros oriundos da IES e do SEBRAE, deverão ser depositados em conta 
corrente aberta pela IES especificamente para a respectiva proposta aprovada. A conta deverá ser 
abertas pela IES no Banco do Brasil S/A ou na Caixa Econômica Federal – CEF e deve ser nova, 
zerada e exclusiva para as movimentações dos recursos do convênio.    

 
3.4.  Os recursos financeiros serão liberados pelo SEBRAE/PB à IES em duas parcelas, da seguinte 
forma: 
 

3.4.1. A primeira parcela consistirá em, no máximo, 50% dos recursos da contribuição do 
SEBRAE/PB e será liberada após a assinatura do convênio e entrega do comprovante de 
abertura da conta corrente específica e depósito do valor referente a contrapartida pela IES; 
 
3.4.2. A segunda parcela consistirá no restante dos recursos previstos pelo projeto/plano 
de trabalho como contribuição do SEBRAE e será liberada após o cumprimento das seguintes 
obrigações: 

 
(a)  Comprovação, por parte da IES, de execução física e financeira de, no mínimo, 80% da 
primeira parcela liberada pelo SEBRAE/PB; 
 
(b)  Obrigatoriedade da comprovação e aprovação de execução das contrapartidas 
financeiras e econômicas da IES, nos valores estabelecidos no Projeto/Plano de Trabalho 
para cada etapa, como condição de liberação dos recursos da parcela posterior do 
SEBRAE/PB. 
 

 
4. DA CONTRAPARTIDA 
 

4.1.  A contrapartida aos recursos previstos neste Edital de Chamada Pública deverá ser 
composta de recursos financeiros e econômicos em, no mínimo 30%, sendo que a parcela 
econômica não deverá ultrapassar o limite de 50% do total de recursos aportados pela IES; 

 
4.2.  Para efeito deste Edital de Chamada Pública, recursos econômicos são os aportados pela 

IES, sem o desembolso direto, mas computados os bens, os serviços e os recursos humanos 
alocados ao projeto proposto pela IES (hora/aula do professor, espaço físico, palestra para  
 



 

 

     

 
 
divulgação, equipamentos, materiais, etc.) e comprovados por meio de folha de 
pagamento, registros contábeis ou pesquisas de mercado. 

 
 
5. DOS PRAZOS 
 

5.1.  O presente Edital de Chamada Pública obedecerá ao seguinte cronograma: 

Fases Datas-limite 

Lançamento do Edital de Chamada Pública 25/05/2016 

Data final para envio, pelo correio, da proposta ao SEBRAE PB 27/06/2016 

Data final para entrega, no SEBRAE/PB, em envelope lacrado, da 
versão original assinada pelos representantes legais da IES. 

 
27/06/2016 

Divulgação do resultado preliminar 13/07/2016 

Recursos 15/07/2016 

Divulgação do resultado definitivo 18/07/2016  

Assinatura do convênio pelo SEBRAE/PB e IES 30/07/2016 

 
5.2. O prazo de execução de cada convênio deverá ser de 24 meses contados a partir da data 
de sua assinatura do Convênio entre o SEBRAE/PB e a IES. Podendo ser prorrogado mediante 
solicitação formal da IES devidamente justificada e aceita pelo SEBRAE/PB, no limite de 30 
meses. 
 
  

6. DA VEDAÇÃO DE DESPESAS 
 

Em relação ao presente Edital, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 02/02 do 
SEBRAE/PB, para fins de formalização do instrumento de Convênio com a IES, é vedado: 

 
6.1. Formalizar convênio com IES que tenha recebido recursos dos SEBRAE e que estes 
estejam pendentes de prestação de contas final, após o prazo estabelecido no Convênio; 
 
6.2. Contemplar a participação de médias e grandes empresas em ações das quais não 
resulte benefícios, diretos ou indiretos, para as micro e pequenas empresas; 
 
6.3. Prever despesas a título de taxa de administração, tarifas bancárias, ou similares, com 
exceção das relações jurídicas estabelecidas com organismos internacionais; 
 
6.4. Remanejar recursos previstos no Projeto/Plano de Trabalho, sem prévia autorização do 
SEBRAE/PB; 
 
6.5. Terceirizar a gestão do convênio; 
 
6.6. Contratar e pagar os respectivos encargos do(s) gestor(es) do convênio; 



 

 

     

 
6.7. Contratar empresas em que figurem como sócios parentes até o segundo grau, de 
dirigentes e gestores de qualquer dos participes; 
 
6.8. Utilizar recursos do SEBRAE/PB: 

 
a) Na contratação de pessoal no regime de contratação por prazo indeterminado, 

sendo permitida a utilização dos recursos do SEBRAE nas contratações por prazo 
determinado e pagamento de seus encargos previdenciários, desde vinculados ao 
objeto conveniado 

b) Em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em 
caráter de emergência, bem como transferir recursos para clubes, associações ou 
entidades congêneres de servidores ou empregados de qualquer dos partícipes para 
fins recreativos ou assistenciais; 

c) Nas despesas a título de multas, juros ou correção monetária, impostos, encargos 
sociais e demais obrigações fiscais, secundárias e tributárias de responsabilidade do 
partícipe executor; 

d) Na realização de despesas administrativas e despesas relativas à prestação de 
serviços de consultoria e assistência técnica ou assemelhada, por servidor ou 
empregado que pertença, esteja lotado ou em exercício em qualquer das entidades 
partícipes; 

e) Para aquisição de bens móveis e imóveis, bem como para realizar despesas 
relacionadas a benfeitorias em imóveis de terceiros; 

f) Na realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do instrumento, 
salvo aquelas realizadas em data anterior com recursos de contrapartida, as quais 
serão computadas como econômica e deverão estar relacionadas com o objeto do 
Convênio; 

g) Outras despesas relativas à finalidade diversa da estabelecida no convênio, ainda 
que em caráter de emergência. 
 

 
7. DO CONTEÚDO E ENVIO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. Do Conteúdo 
 

A IES/Proponente deverá elaborar sua proposta conforme Anexo I da IN 02/02- Requisitos 
para Elaboração da Proposta/Plano de Trabalho, constante no Anexo IV deste Edital 

 
7.2. Do Envio das Propostas 

 
7.2.1. A IES Proponente deverá enviar sua Proposta/Plano de Trabalho, impressa, em 
envelope lacrado, ao SEBRAE/PB, na versão original, por meio de correspondência AOS 
CUIDADOS DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA, devidamente assinada pelos 
representantes legais da IES proponente, até a data limite estabelecida no subitem 5.1 deste 
Edital de Chamada Pública, devendo ser anexados os documentos relacionados no Anexo II  
 



 

 

     

 
– Documentos Necessários à Instrução do Processo, deste Edital de Chama pública. 
 
7.2.2. No caso de envio pelo correio deverá será encaminhado para o seguinte endereço: 
SERVIÇO DE APOIO ÁS MICROE PEQUENAS EMPRESAS DA PARAÍBA – SEBRAE/PB – AV 
MARANHÃO, 983 – BAIRRO DOS ESTADOS – JOÃO PESSOA/PB - CEP 58.030-261, mediante 
registro postal, com a comprovação da postagem até às 18 horas (horário local) da data-
limite estabelecida no subitem 5.1 deste Edital de Chamada Pública, devendo constar no 
envelope a seguinte identificação:  

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SEBRAE – Nº01/2016 –  
EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA PARAÍBA – SEBRAE/PB 
AV. MARANHÃO, 983 – BAIRRO DOS ESTADOS – JOÃO PESSOA/PB -  CEP 58.030-261 

A/C DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

 
 
7.2.3. Após a data-limite para apresentação da proposta, estabelecida no subitem 5.1 
deste Edital de Chamada Pública, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pelo 
SEBRAE/PB. 

 
 
8.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/PLANOS DE TRABALHO 
 
O julgamento das propostas/plano de trabalho será realizado em duas etapas: Pré-qualificação e 
Avaliação de Mérito. 
 

8.1. Da Pré-qualificação 
 
Esta etapa é eliminatória e consistirá no exame formal da propostas/plano de trabalho pelo 
SEBRAE/PB, segundo os seguintes critérios: 

 
8.1.1. Elegibilidade das IES participantes, conforme estabelecido no item 2 deste Edital de 
Chamada Pública e no Anexo II - Documentos Necessários à Instrução do Processo; 
 
8.1.2. Apresentação de recursos financeiros e econômicos destinados ao projeto, de 
acordo com os limites estabelecidos no item 4.1 deste Edital de Chamada Pública; 
 
8.1.3. Envio da proposta até as datas-limite estabelecidas no subitem 5.1 deste Edital de 
Chamada Pública; 
 
8.1.4. Encaminhamento da proposta de acordo com os itens 7.1 e 7.2 deste Edital de 
Chamada Pública; 
 

 



 

 

     

 
 
8.1.5. O não atendimento a qualquer um dos itens desta etapa implicará desclassificação. 

 
8.2. Da Avaliação do Mérito 

 
8.2.1. Esta etapa é classificatória e consistirá do exame formal da proposta pelo 
SEBRAE/PB, segundo os Critérios, Notas e Pesos para Avaliação do Mérito, conforme o 
Anexo V deste Edital de Chamada Pública; 
 
8.2.2. As propostas serão avaliadas pelo Comitê Estadual do Projeto correspondente ao 
edital em tela, composto por 05 (cinco) analistas do SEBRAE/PB, podendo contar com 
especialistas externos convidados 

 
 

9. DA SELEÇÃO, INELEGIBILIDADE DAS PROPOSTAS/PLANO DE TRABALHO E DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO PRELIMINAR 

 
9.1. Da Seleção das Propostas/plano de trabalho 

 
9.1.1.  As propostas/plano de trabalho que não obtiverem 60% (sessenta por cento) da 
pontuação máxima ponderada ou nota 0 (zero) em qualquer um dos critérios estabelecidos 
no Anexo V - Critérios, Notas e Pesos para Avaliação do Mérito, deste Edital de Chamada 
Pública, serão automaticamente desclassificadas; 
 
9.1.2. As propostas/plano de trabalho recomendadas pelo Comitê Estadual do Edital 
Projeto, na forma do item 8.2 deste Edital de Chamada Pública serão submetidas à 
apreciação e homologação da Diretoria Executiva do SEBRAE/PB; 
 
9.1.3. Caberá à Gerência da Unidade de Educação ou similar do SEBRAE/PB a supervisão 
dos trabalhos do Comitê Estadual do Projeto, bem como a solução de dúvidas e 
questionamentos acerca da avaliação das propostas. 

 
 

9.2. Da Divulgação do Resultado Preliminar 
 

9.2.1. A divulgação do resultado preliminar será realizada na data prevista no subitem 5.1 
deste Edital de Chamada Pública, no sitio http://www.sebraepb.com.br.  
 

9.3. Da Divulgação do Resultado Definitivo 
 

9.3.1. Após análise e decisão quanto aos recursos eventualmente interpostos, a divulgação 
do resultado definitivo será realizada na data constante no subitem 5.1 deste Edital de 
Chamada Pública, no sitio http://www.sebraepb.com.br.  

 
9.4. Da legibilidade de propostas/plano de trabalho 



 

 

     

 
9.4.1. Será considerado inelegível a propostas/plano de trabalho na IES que não contiver o 

DUE – Desafio Universitário Empreendedor com meta de alunos. 
9.4.2. Será considerado inelegível a propostas/plano de trabalho cujas ações não tenham 

como público alvo os estudantes,  
9.4.3. Será considerado inelegível a propostas/plano de trabalho que não apresentar os 

recursos financeiros e econômicos, de acordo com os limites estabelecidos no item 4 e 
prazos estabelecidos no item 5.1 deste Edital de Chamada Pública. 

9.4.4.  Na ocorrência das situações previstas nos itens 9.4.1. 9.4.2, 9.4.3 a IES será 
desclassificada. 

 
10. DOS RECURSOS  
 

Eventuais recursos ao resultado preliminar deverão ser apresentados ao SEBRAE/PB por 
escrito até as 18:00h (horário local) da data constante no subitem 5.1 deste Edital de 
Chamada Pública, informando o nome da IES proponente, o respectivo CNPJ e as justificativas 
fundamentadas ao recurso interposto, no endereço eletrônico: socorro@sebraepb.com.br c/c 
humara@pb.sebrae.com.br - ASSUNTO: RECURSO - EDITAL EE 01/2016 
 

 
11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 
 

11.1. A IES proponente figurará no convênio com a denominação de EXECUTORA, enquanto 
que o SEBRAE/PB figurará como CONCEDENTE. Para efetivar a formalização do 
convênio, a IES proponente deverá comprovar sua situação de regularidade, além de 
outros documentos, conforme discriminação contida no Anexo II deste Edital de 
Chamada Pública, sem prejuízo das demais documentações que porventura venham a 
ser exigidas por força da IN 02/02. 

 
11.2. O Convênio será celebrado conforme a Minuta de Convênio constante no Anexo III e IV, 

deste Edital constantes no Anexo I e II da IN 02/02 parte integrante deste Edital.  
 
 
12. DA EXECUÇÂO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

12.1. As atividades de execução, monitoramento e avaliação são fundamentais para o alcance 
dos resultados da(o) proposta/plano de trabalho e serão realizadas de acordo com as 
seguintes atribuições: 

 
12.1.1.  Ao SEBRAE/PB compete prover apoio técnico e financeiro à IES, monitorar e avaliar a 

execução do objeto do convênio. 
 

12.1.2.  Às IES compete conhecer as prioridades relacionadas à parceria do SEBRAE/PB com 
universidades, faculdades ou centros universitários; propor convenio de cooperação técnica e 
financeira de acordo com as orientações e normas do SEBRAE/PB; prover contrapartidas 
econômicas e financeiras para a implementação do propostas/plano de trabalho proposto;  



 

 

     

 
 
prover infraestrutura física e de recursos humanos para as atividades programadas; 
estabelecer metas de atendimento para alunos e professores envolvidos nas ações de 
educação empreendedora; monitorar e avaliar a oferta dos produtos e atividades junto à 
comunidade acadêmica; realizar a devida gestão técnica e financeira do propostas/plano de 
trabalho de acordo com as normas do SEBRAEPB. 
 

12.1.3. O monitoramento e a avaliação serão de responsabilidade compartilhada entre o 
SEBRAE/PB e a IES. O monitoramento mensal das ações será de responsabilidade do 
SEBRAE/PB. A IES terá responsabilidade de repassar o relatório bimestral das ações com as 
metas (físicas e financeiras) realizadas de modo a assegurar que o cronograma físico-
financeiro proposto seja adequadamente cumprido. O registro dos alunos atendidos pelas 
ações do convenio deverá conter nome completo do aluno, endereço completo, CPF, data de 
nascimento, gênero). Anexo VI – Cadastro de Alunos 

 
12.1.4. As ações de capacitação para transferência de produtos do SEBRAE serão 
acompanhadas pelo SEBRAE/PB. Compete à IES monitorar e avaliar a oferta dos produtos e 
atividades junto à comunidade acadêmica e a aplicação de questionários a professores e 
estudantes para medir o grau de satisfação com a atividade da qual participaram.  Anexo VII – 
Ficha de Avaliação 
 
12.1.5. A IES deverá apresentar relatórios técnicos semestrais sobre a execução dos projetos, 
com acompanhamento das ações, metas e indicadores de desempenho previstos na proposta 
aprovada, e de avaliação final, de modo a subsidiar as avaliações do SEBRAE Nacional e do 
SEBRAE/PB sobre a efetividade das ações implementadas; 

 
12.1.6. O não cumprimento injustificado do cronograma de ações, metas e indicadores 
propostos implicará suspensão do repasse de recursos. Persistindo a não conformidade, o 
SEBRAE/PB realizará a rescisão do convênio com o convenente inadimplente. 

 
12.1.7. Compete ao Sistema SEBRAE realizar pesquisa de impacto para avaliar o cumprimento 
do objeto do convênio, durante os doze primeiros meses após o encerramento da execução 
do projeto. 

 
 
13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

13.1. A prestação de contas será regulada pela IN 02/02, através de relatórios padrões 
disponibilizados pelo SEBRAE/PB constantes no referido normativo; 
 
13.2. O SEBRAE, através da Unidade de Gestão das Finanças, Contratos e Convênios – 
UGFCC, designará funcionário para o exercício da responsabilidade de receber, analisar e 
acompanhar, mensalmente, os Convênios repassados, informando a DIREX os casos de 
inadimplência; 
 



 

 

     

13.3.  As prestações de contas parciais dar-se-ão quando a execução das atividades 
conveniadas atingir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) das parcelas recebidas no prazo 
estipulado no instrumento de convênio; 

 
13.4. A prestação de contas final será apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados do término da vigência do Convênio e evidenciará a alocação total dos recursos, 
com a juntada dos seguintes documentos, observados os modelos da IN 02/02;  

 
a) Relatório da execução físico-financeira em que constem informações sobre as etapas 

físicas realizadas, conforme Projeto/Plano de Trabalho aprovado, e os recursos totais 

alocados pelos partícipes, de forma individualizada, conforme Anexo IX da IN 02/02; 

 

b) Resumo financeiro da execução da receita e despesa com identificação total dos 

recursos envolvidos, consoante Anexo VI – Demonstrativo Sintético da Execução da 

Receita e da Despesas da IN 02/02; 

 
c)  Relação dos pagamentos efetuados com recursos do SEBRAE/PB, individualizando os 

pagamentos por beneficiários, histórico e natureza da despesas, conforme Projeto/Plano 

de Trabalho, identificando o documento suporte e a forma de pagamento, conforme 

definido no Anexo VII – Relação de Pagamentos efetuados com Recursos do SEBRAE/PB 

da IN 02/02;     

 

d) Relação dos pagamentos efetuados com recursos do Parceiro, individualizando os 

pagamentos por beneficiários, histórico e natureza da despesa, conforme Projeto/Plano 

de Trabalho, identificando o documento suporte e a forma de pagamento, conforme 

definido no Anexo VIII - Relação dos Pagamentos efetuados com Recursos de 

Contrapartida da IN 02/02; 

 

e) Relação de Despesas Econômicas (não financeiras), conforme definido no Anexo X - 

Relação das Despesas Econômicas dos Parceiros da IN 02/02; 

 
f) Cópia dos extratos bancários da conta corrente específica do convênio e das contas 

de aplicações financeiras, relativas à movimentação de recursos e cópia dos 

comprovantes de recolhimento ao SEBRAE/PB do saldo remanescente, se for o caso;   

 

g) Cópia do demonstrativo SIAFI e de seus registros contábeis, capazes de comprovar a 

utilização dos recursos do SEBRAE/PB, alocados ao convênio, e a devolução, e for o caso, 

do saldo   não aplicado à conta por ele indicada, quando se tratar de entidades parceiras 

integrantes da Administração Pública Federal;     

 
h)   Declaração de que na aquisição de produtos e na contratação de serviços com  



 

 

     

 
recursos do SEBRAE/PB foram observados os princípios da impessoalidade, moralidade 

e economicidade, segundo os critérios estabelecidos no Anexo XIII – Procedimentos 

para Cotação de Preço da IN 02/02 ou Regulamento próprio.  

 
i) Cópia da documentação suporte dos pagamentos efetuados, tais como: notas fiscais, 

recibos, cópias de cheques, cotações de preços, relatórios de consultorias, lista de 

frequência de cursos ministrados, guias de recolhimento de tributos, dentre outros 

documentos com validade fiscal;       

 
13.5. As faturas, os recibos, as notas fiscais, e toda a documentação comprobatória dos 

recursos gastos na execução do convênio, serão emitidas em nome do Partícipe EXECUTOR, 

com oposição de carimbo identificando os parceiros, o número do instrumento, os quais 

serão arquivados sob a guarda do partícipe EXECUTOR, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da aprovação da correspondente prestação de contas;    

  

13.6. A Unidade Gestora do Convênio ou a Diretoria Executora poderá solicitar auditoria 

das atividades desenvolvidas no Convênio, durante a execução das ações, a fim de verificar 

a sua adequada execução.               

 
13.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.8. Este Edital de Chamada Pública destina-se às Instituições de Ensino Superior -  IES 
sediadas no Estado da Paraíba, nas localidades em que o SEBRAE/PB tem atuação 
determinada; 

 
13.9. Este Edital de Chamada Pública poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, 
a qualquer tempo, por interesse do SEBRAE/PB, sem que isso implique direito de 
indenização ou reclamação de qualquer natureza; 
 
13.10. A Instituição proponente será responsável pelas ações programadas e prestação de 
contas dos recursos recebidos do SEBRAE/PB; 
 
13.11. As decisões proferidas pela Diretoria Executiva do SEBRAE/PB são terminativas; 
 
13.12. As Instituições que foram contempladas em Editais anteriores e venham a ser 
novamente selecionadas pelo SEBRAE/PB somente poderão celebrar novo convenio com o 
SEBRAE/PB se a aprovação da prestação de contas final das iniciativas remanescentes,  
contempladas no Edital anterior de educação Empreendedora ocorrerem até a data 
estipulada item 5.1 deste Edital para assinatura do convênio; 

 
 



 

 

     

13.13. É vedada a utilização de recursos para beneficiar incubadoras de IES que tenham 
convênios vigentes com o SEBRAE/PB, específicos para esta finalidade. Caso seja inserida na 
proposta/plano de trabalho alguma ação destinadas a incubadoras nesta situação, a mesma 
será desconsiderada; 

 
13.14. As instituições contempladas pelo presente Edital de Chamada Pública não poderão 
criar novas ações no plano de trabalho durante a execução do projeto. Entretanto, poderão 
solicitar, por escrito, ao Gestor do Convênio no SEBRAE/PB a realocação de recursos entre as 
ações propostas, limitada a 30% do valor originalmente, para cada ação que liberar e que 
receber recursos, respectivamente, com as devidas justificativas. Caberá ao Gestor do 
Convênio SEBRAE/PB a análise e deliberação do pedido; 
 
13.15. Todas as ações da Instituição de Ensino Superior relativas a Proposta/Plano de 
trabalho objeto do Convênio deverão fazer referência ao apoio recebido do SEBRAE/PB, com 
sua correspondente logomarca, devendo respeitar as regras internas de uso da marca do 
SEBRAE/PB; 
  
13.16. Caso o convênio não seja firmado com a IES contemplada, por culpa exclusiva desta, 
no período de 30 dias após a data prevista para assinatura do Convênio, a Instituição estará 
desclassificada e os recursos poderão ser redirecionados a outra proposta/plano de trabalho 
que tenham obtido a pontuação exigida, na forma estabelecida no item 8.2 deste Edital de 
Chamada Pública, após recomendação do Comitê Estadual do Projeto, e decisão da Diretoria 
Executiva do SEBRAE/PB; 

 
13.17.  Informações adicionais sobre este Edital de Chamada Pública e seus 
desdobramentos poderão ser obtidas por meio do endereço eletrônico 
socorro@pb.sebrae.com.br e/ou humara@pb.sebrae.com.br ou pelo site:  
http://www.sebraepb.com.br  
 

 
14. DOS DOCUMENTOS DE ORIENTAÇÃO 

 
14.1. Compõem este Edital de Chamada Pública, independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 
 

Anexo I -  Edital Educação Empreendedora para instituições de Ensino Superior: Orientações 

Básicas sobre a proposta/plano de trabalho; 

Anexo II - Documentos Necessários às Instrução do Processo; 

Anexo III - Requisitos para Elaboração da Proposta/Plano de Trabalho; 

Anexo IV - Minuta de Projetos/Plano de Trabalho 

Anexo V - Critérios, Notas e Pesos para Avaliação do Mérito 

Anexo VI -  Cadastro de Alunos 

Anexo VII – Ficha de Avaliação 

Anexo VIII - Instrução Normativa SEBRAE – IN nº 02/02 



 

 

     

 
 
ANEXO I – ORIENTAÇÕES BÁSICAS SOBRE O PROJETO/PLANO DE TRABALHO 
 
Encontram-se aqui as orientações básicas que balizarão o relacionamento do Sistema SEBRAE com 
as instituições de ensino superior (IES), no âmbito deste Edital atividade que procura disseminar a 
educação empreendedora no ensino superior. 
 
PRINCÍPIOS ORIENTADORES                                                                                                                                                                                                                                                                          
1. As parcerias devem ser estabelecidas por um acordo que envolva o SEBRAE Estadual e a IES. 

Este arranjo institucional garantirá uma gestão compartilhada das atividades, maior potencial 
de mobilização de recursos para execução e uma perspectiva que contemple o 
desenvolvimento regional e, ao mesmo tempo, incorpore a possibilidade de nacionalização de 
experiências exitosas.  

 

2. Os programas de ação devem ser construídos de forma participativa e conjunta. Com isso, 
incentiva-se que as universidades sistematizem suas agendas no campo do empreendedorismo 
e de seu papel no desenvolvimento regional, o que contribuirá para a sustentabilidade da 
educação empreendedora no ambiente acadêmico. 

 
3. O modelo de relacionamento deve ser flexível de modo a atender às diferentes situações 

regionais, o estágio de desenvolvimento de atividades de educação empreendedora, a 
capacidade de pesquisa instalada e, ainda, os interesses e possibilidades das lideranças 
envolvidas na formatação das parcerias. A execução de projetos em parceria deve obedecer ao 
critério fundamental do interesse e comprometimento da IES com o objetivo de disseminação 
do empreendedorismo em suas atividades educacionais. O grau de desenvolvimento dessas 
ações na instituição e a real abertura institucional nessa direção serão devidamente analisados.  

 

4. No campo da educação empreendedora, o SEBRAE/PB ofertará para aplicação nas IES os 

seguintes produtos: DUE – Desafio Universitário Empreendedor e a Disciplina de 

Empreendedorismo.  Dentre estas atividades o DUE é de aplicação obrigatória.  A IES poderão 
selecionar todo o conjunto ou parte dele de acordo com sua avaliação sobre o que seja mais 
conveniente para a instituição. Haverá também abertura para produtos e atividades que as 
universidades tenham elaborado e/ou desejem desenvolver de acordo com os objetivos e 
interesses da IES, desde que promovam a disseminação do empreendedorismo entre os 
estudantes da IES uma prévia avaliação do SEBRAE. 

 
5. As estratégias de oferta de disciplinas e de outros produtos de educação empreendedora devem 

ser integradas, sempre que possível, a fim de potencializar a formação dos estudantes de modo 
continuado. 
 

6. A oferta de educação empreendedora deve ser preferencialmente transversal ao conjunto de 

cursos disponíveis na universidade. Isso favorece a integração e a inclusão do 
empreendedorismo em cursos não tradicionalmente ligados ao tema. Por outro lado, podem 
ser apoiadas experiências focadas nas especificidades dos cursos e nos aspectos de 
empreendedorismo que mais se aproximem desses. 



 

 

     

 
 
 
ESTRUTURA: Sob o aspecto jurídico, o instrumento a ser utilizado nesse projeto é o convênio de 

cooperação técnica e financeira entre o SEBRAE/PB e a IES, por meio do qual as partes colaboram 
mutuamente para alcançarem os objetivos e metas propostos com aportes financeiros e 
econômicos proporcionais entre si. 
 
LINHA DE AÇÃO: Sob o aspecto técnico, o SEBRAE propõe um grupo de atividades que considera 

apropriado para o público universitário. A composição é a seguinte: 
 
1. Desafio Universitário Empreendedor (ação obrigatória) 

Definição: trata-se de uma competição nacional de caráter educacional que opera através de 
uma plataforma digital e integra diversas ações do SEBRAE para o público universitário.  A 
plataforma do Desafio integra em um único ambiente, iniciativas educacionais para o público 
universitário como cursos presenciais e online, jogos, Papo de Negócio e Disciplinas de 
empreendedorismo. Os participantes são pontuados pela sua participação nas diversas 
modalidades e os melhores colocados na plataforma são premiados. As IES poderão se 
beneficiar por meio de uma gestão do produto que lhes permita maior informação sobre o 
conhecimento dos estudantes em empreendedorismo e gestão de negócios.  
Operação: As IES deverão planejar ações de divulgação e mobilização dos estudantes para 
fomentar a participação destes na competição; estabelecer metas de alunos participando do 
jogo; integrar o Desafio às disciplinas correlatas de gestão empresarial; acompanhar os 
participantes para mensurar o grau de conhecimento adquirido e sua aplicação prática. O 
SEBRAE/PB poderá colaborar com a IES na operacionalização destas ações. A utilização do 

Desafio Universitário Empreendedor tem caráter obrigatório no proposta/plano de trabalho 

apresentado.  

2. Disciplina de Empreendedorismo: trata-se de uma disciplina desenvolvida e repassada pelo 
SEBRAE/PB aos professores universitários. Esta disciplina possui uma carga horária de 80 horas, 
e é especialmente formatada para aplicação na educação superior. Algumas instituições já têm 
desenvolvido disciplinas afins que, também, poderão ser apoiadas pelo proposta/plano de 
trabalho, desde que isso signifique efetivo aumento da oferta de educação empreendedora na 
IES.  
 
Operação: O SEBRAE-PB oferecerá capacitação aos professores e materiais instrucionais 
relativos à Disciplina de Empreendedorismo especialmente formatada para a educação 
superior. A IES deverá estimar a demanda inicial pela disciplina e dimensionar o número de 
professores a serem capacitados; organizar a formação das turmas de alunos para aplicação da 
disciplina; efetuar a reprodução do material instrucional fornecido pelo SEBRAE/PB, materiais 
utilizadas nas dinâmicas, e realizar pesquisa de reação para subsidiar o SEBRAE/PB quanto à 
qualidade da disciplina.  
 
Os custos relativos a Capacitação dos Professores, (instrutoria) serão de responsabilidade do 
SEBRAE/PB estão fora do âmbito do convênio. 
 
 



 

 

     

 
3.  Cursos. Seminários e Palestra: são ações, que podem ser propostas pela IES, relativas ao tema 

empreendedorismo e ofertadas gratuitamente aos universitários. 
Operação: a IES deverá desenvolver ações que julgar importantes e necessárias a formação da 
comunidade discente visando integrá-los de forma harmônica as outras linhas de ação que 
adotar 
 

4. Publicações de pesquisas e teses: no campo da divulgação de estudos, a aproximação com as 
editoras das universidades, quando existentes, será de grande valia para viabilizar a 
publicação de trabalhos de interesse. O papel das editoras é fundamental, pois elas já 
dispõem de mecanismo estabelecido de produção, o que facilita a concessão de subsídio por 
parte do SEBRAE a trabalhos de interesse.  
Operação: o SEBRAE estimulará o credenciamento das editoras universitárias e subsidiará 
publicações de temas afetos à missão do SEBRAE. A proposição de publicação deverá constar 
do projeto a ser apresentado pela IES com custos estimados e cotação com, no mínimo, três 
fornecedores 
 

5. Outras linhas de ação: outras atividades ligadas diretamente à oferta de educação 
empreendedora e que não se enquadrem nas alternativas acima descritas, serão consideradas 
desde que forneçam oportunidades nesse campo aos estudantes da IES proponente.  

 
Observação 1: É vedada a utilização de recursos para beneficiar incubadoras de IES que tenham 
convênios vigentes com SEBRAE/PB, específicos para esta finalidade. Caso seja inserida no 
proposta/Plano de Trabalho alguma ação destinadas a incubadoras nessa situação, a mesma 
será desconsiderada.  
 
Observação 2: As ações Propostas pela IES em seu Plano de Trabalho deverão ser 
disponibilizadas aos seus alunos gratuitamente.  
 
Observação 3: as propostas apresentadas no Planos de Trabalho poderão conter um conjunto 
de ações ou alguma destas ações citadas anteriormente, desde que dentre as ações escolhidas 
esteja obrigatoriamente o Desafio Universitário Empreendedor. 

 
 
OPERACIONALIZAÇÃO 
 
GESTÃO: A equipe do SEBRAE/PB prestará toda a orientação necessária à elaboração do 
documento de projeto adequado às exigências do SEBRAE/PB. Os documentos necessários para a 
habilitação da entidade para a assinatura do instrumento jurídico do convênio deverão ser 
apresentados juntamente com a versão final do projeto. 
 
Compete aos SEBRAE/PB identificar e articular com as IES interessadas em firmar parceria com o 
SEBRAE/PB; prover orientação à IES; realizar a capacitação de professores para uso de produtos do 
portfólio do SEBRAE; acompanhar e avaliar a disseminação de produtos junto às IES para 
promover seu contínuo aperfeiçoamento; apoiar a realização de ações de educação  
 



 

 

     

empreendedora do interesse da IES; realizar visitas periódicas para acompanhamento das 
atividades previstas nas linhas de ação e fazer a avaliação final do convênio. 
Compete à IES conhecer as prioridades relacionadas à atividade de parceria do SEBRAE/PB com 
universidades, faculdades ou centros universitários; propor proposta/plano de trabalho para 
formalização de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira, de acordo com as orientações e 
normas do SEBRAE/PB; prover contrapartidas econômicas e financeiras para implementação do 
proposta/plano de trabalho;  prover infraestrutura física e de recursos humanos para as atividades 
programadas; estabelecer metas de atendimento para alunos e professores envolvidos nas ações 
de educação empreendedora, e monitorar e avaliar a oferta dos produtos e atividades junto à 
comunidade acadêmica. 
 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: O julgamento das proposta/plano de trabalho será realizado em 
duas etapas: pré-qualificação e avaliação de mérito, de acordo com critérios estabelecidos em 
Edital. 
 
EXECUÇÃO: Os convênios serão formalizados entre o SEBRAE/PB e as IES com proposta/plano de 
trabalho aprovadas por meio deste Edital. 
 
As ações de capacitação no portfólio do Programa Nacional de Educação Empreendedora do 
SEBRAE serão acompanhadas pelo SEBRAE/PB, bem assim a sua oferta para os estudantes, de 
modo a assegurar a qualidade da aplicação das metodologias utilizadas.  
Compete à IES monitorar e avaliar a oferta dos produtos e atividades junto à comunidade 
acadêmica e a aplicação de questionários a professores e estudantes para medir o grau de 
satisfação com a atividade de que participaram. 
 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: Visitas técnicas periódicas bimestrais serão realizadas pelo 
SEBRAE/PB, com a finalidade de prover apoio técnico e operacional às ações/atividades a serem 
desenvolvidas.  
As datas das visitas de monitoramento e avaliação das atividades serão determinadas a partir do 
cronograma físico-financeiro constante da proposta/plano de trabalho aprovada pelo SEBRAE. 
 
Durante os doze primeiros meses após o encerramento da execução do projeto, o SEBRAE poderá 
realizar pesquisa de impacto para avaliar a efetividade do projeto. 
 



 

 

     

 
 
 
ANEXO II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
 

A IES deverá apresentar os seguintes documentos como condição para análise do Projeto/Plano de 
Trabalho 
 

a) Correspondência apresentando o Projeto/Plano de Trabalho 

b) Projeto/Plano de Trabalho assinado pelos representantes legais 

c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda- CNPJ 

d) Cópia do Contrato ou Estatuto Social, com alterações posteriores consolidadas, devidamente 
registrado nos órgãos competentes; 

e) Cópia de Ata de eleição ou ato de designação das pessoas habilitadas a representar a pessoa 
jurídica, se for o caso; 

f) Cópia da Carteira de Identidade dos representantes legais da entidade e prova de Inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF, ou do documento 
equivalente que indique os números da carteira de identidade e do CPF 

g) Documento comprobatório da existência de conta corrente para movimentação específica dos 
recursos do convênio, inclusive das contrapartidas financeiras dos parceiros, quando se tratar 
de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira (requisito esse exigível antes da liberação da 
primeira parcela pelo SEBRAE/PB, ou parcela única, quando for o caso; 

h) Certidões de Regularidade fiscal, em âmbito federal, estadual e municipal, a seguir 
relacionados, do domicílio da sede do proponente ou outra equivalente na forma da Lei, 
acompanhadas de suas respectivas autenticações 

I.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Federais e à Dívida Ativa da União perante a 
Receita Federal, abrangendo a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros 

II. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

III. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF 

IV. Certidão Negativa de Débito Estadual e Certidão Negativa de Débito Municipal, do 
domicilio ou sede do proponente ou outra equivalente na forma da lei. Nos casos de isenção 
ou imunidade tributária, deverá ser apresentado o documento que comprove a situação, 
emitido pelo poder público estadual e/ou municipal. 

i) Prova de existência/constituição da entidade há, pelo menos, 3 (três) anos até a data de 
entrega da documentação prevista nesse item; 

j) No mínimo, dois Atestados de capacidade Técnica (Anexo V da IN 02/02) emitidos pelos órgãos 
públicos ou entidades privadas, atestando que a entidade já executou as ações propostas ou 
similares ao objeto do convênio, e modo a comprovar que a Instituição possui os requisitos 
necessários para a execução das atividades inerentes ao convênio a ser firmado, podendo 
apenas um dos atestados ser fornecido pelo Sistema SEBRAE.    



 

 

     

 

 

 

k) A Unidade do SEBRAE, responsável análise do propostas/plano de trabalho deverá realizar 
consulta ao cadastro de inadimplentes da CGU- Controladoria Geral da união, como condição 
para formalização do Convênio, devendo a entidade proponente não constar na referida lista. 

l) A Unidade do SEBRAE, responsável análise do propostas/plano de trabalho deverá ainda, obter 
a Declaração de regularidade de situação, referente à prestação de constas das parcerias 
realizadas, na Unidade de Administração e finanças, bem como se certificar da inexistência de 
pontos de auditorias em aberto, no âmbito da unidade de Auditoria -  

 



 

 

     

 
 
ANEXO III:  REQUISITOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO/PLANO DE TRABALHO 
 
 
1) Objetivo: motivação e síntese dos efeitos que se deseja produzir no público-alvo no horizonte 

de tempo do Projeto/Plano de Trabalho. Referido escopo deve ser desafiador e possuir ligação 
direta com as necessidades do corpo discente da IES. 

 
2) Justificativa: expor, de forma concisa e objetiva, o problema que se pretende superar com a 

realização do Projeto/Plano de Trabalho, evidenciando a aderência à sua estratégia de atuação. 
Apontar eventuais resultados de parceiros anteriores, contendo a caracterização dos interesses 
recíprocos dos parceiros 

 
3) Público Alvo:   quantidades de alunos e de professores que se pretende beneficiar de forma 

intencional e direta com as ações definidas e executadas no Projeto/Plano de Trabalho, nos 
quais devem ocorrer as transformações desejadas e em relação aos quais serão mensurados os 
resultados.  

 
4) Resultados Esperados:    informar os resultados esperados com indicadores a serem utilizados. 

Destacar a transformação ou efeitos que devem ser produzidos no público alvo dentro do 
horizonte de tempo de execução do Projeto/Plano de Trabalho 

 
5) Ações: especificar as ações a serem realizadas no Projeto/Plano de Trabalho, iniciativas 

específicas definidas como meio de alcançar os resultados esperados definidos no 
Projeto/Plano de Trabalho. Devem ser destacados as etapas, metas, indicadores, prazos e 
valores unitários e totais por ação. 

 
6) Obrigações dos Partícipes:  consignar as obrigações de cunho técnico, do Partícipe Executor, do 

Participe Interveniente (se houver), e do SEBRAE/PB indispensáveis à realização das atividades 
conveniadas, sendo as obrigações de cunho jurídico definidos pela UAJ – Unidade de Assessoria 
Jurídica, quando da elaboração do instrumento de Convênio 

 
7) Cronograma Físico:  representação gráfica de etapas (ações) a serem desempenhadas pelos 

convenentes no decurso do prazo de execução do Convênio. 
 
8) Plano de Aplicação contendo: 
 
a) Orçamento detalhado em planilha de quantitativos e custos unitários e totais 

 
a.1) Nos casos de horas de consultoria e instrutória: os praticados no SGS – Sistema de 
Gestão de Credenciados. Nos casos de consultorias e instrutórias cujos valores sejam 
superiores aos estabelecidos no SGC, o proponente deverá apresentar cotação de preços 
com três propostas e justificar a necessidade do serviço para o Projeto/Plano de Trabalho, 
nos casos em que haja viabilidade de competição 
 



 

 

     

 
 
a.2) Nos casos de inviabilidade de competição deverão ser apresentadas contratações 
anteriores e/ou Notas Fiscais de objetos semelhantes com outras pessoas jurídicas de direito 
público com privado; 
 
a.3) Nos casos de passagens aéreas e diárias: o valor máximo aceito será o praticado no 
SEBRAE/PB, na época de análise do Plano de Trabalho; 
 
a.4) Demais despesas:  a IES proponente deverá apresentar planilha com valores contendo 
pesquisa de mercado com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, como forma de justificar o 
preço médio previsto no Projeto/Plano de Trabalho, devendo arquivar os documentos 
relacionados ao convênio e a respectiva pesquisa, caso o SEBRAE/PB necessite realizar 
verificação. 
 

9) Cronograma de Desembolso: elaborar cronograma de desembolso do executor e do 
SEBRAE/PB, obedecidas às etapas de execução 
 
10) Identificação das Despesas por Fonte de Recursos:  consignar a origem dos recursos alocados 
para execução do objeto conveniado, informando o percentual de participação financeira e 
econômica de cada partícipe, inclusive de recursos de terceiros. 
 
11) Indicadores de Avaliação:  informar os mecanismos de acompanhamento e indicadores que 
permitam uma adequada avaliação de resultados 
 
12) Parecer Técnico Conclusivo do Gestor do Convênio: a Unidade Técnica responsável deve 
emitir parecer conclusivo sobre o mérito da proposta de Projeto/Plano de Trabalho e sua 
viabilidade para o SEBRAE/PB, fundamentando-se em dados objetivos e recomendando ou não, a 
sua aprovação. Deve ainda, pronunciar-se sobre os aspectos da inexistência de sobreposição a 
proposta preexistente de idêntica finalidade, conforme Anexo III da IN 02/02; 
 
13) Identificação dos responsáveis pelo Projeto/Plano de Trabalho: informar os nomes dos 
gestores do Convênio, com os respectivos cargos, endereços eletrônicos, os quais assinarão o 
Projeto/Plano de Trabalho; 
 
14) Destinação e propriedade de bens produzidos ou adquiridos, observada a fonte de recursos 
e definição dos direitos autorais patrimoniais, se houver 
 
  
 

 
 
 
 
 
 



 

 

     

 
 
ANEXO IV:  MINUTA DE PROJETOS/PLANO DE TRABALHO 
 

 



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     

 
Anexo V - CRITÉRIOS, NOTAS E PESOS PARA AVALIAÇÃO DO MÉRITO 

 
 

REFERÊNCIA DO SEBRAE/PB 

NOME DA IES: 
Avaliação das propostas pré-qualificadas para execução do projeto. Promoção do 
Empreendedorismo para Estudantes de Instituições de Ensino Superior – IES. 

Notas de 1 a 5, sendo: 1=Insuficiente; 2=Regular; 3=Bom; 4=Ótimo; 5=Excelente. 

CRITÉRIOS NOTA PESO TOTAL DE 
PONTOS 

1. Clareza e coerência adotadas na definição dos 
objetivos e nas justificativas do projeto proposto, 
alinhamento das ações aos objetivos, voltados para 
atender aos interesses e as necessidades do público-
alvo. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 

2. Eficácia das estratégias que serão aplicadas para 
garantir a execução do projeto e o cumprimento das 
metas, do processo de mobilização do público-alvo, 
do processo de divulgação e do processo de oferta 
da disciplina de empreendedorismo. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 

3. Adequação do cronograma físico e indicadores de 
desempenho, compatível com as ações projetadas 
(orçamento detalhado em planilha de quantitativos, 
custos unitários; cronograma de desembolso do 
SEBRAE e da IES proponente), obedecidas as etapas 
de execução e identificação da despesa, por fonte 
de recursos. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 

4. Utilização da solução SEBRAE Disciplina de 
Empreendedorismo e da plataforma Desafio 
Universitário Empreendedor; consistência dos 
mecanismos de coordenação propostos para gestão 
do projeto. 

 
 
 
 

 
 
 

3 

 
 
 
 

5. Grau de participação financeira e econômica da IES 
proponente, por fonte de recursos. 

 
 

 
3 

 
 

Total de Pontos - -  

 
 
 



 

 

     

                        

ANEXO VI -  CADASTRO DE ALUNOS 
 

Evento: ______________________________________________Data: ______/______/______  
 

Local: ______________________________________________   Hora; ___________________ 

 
 

COMO TOMOU CONHECIMENTO DO EVENTO: (   ) COORDENAÇÃO CURSO  (   )  AMIGO      (   ) INTERNET                                                          
(   ) REDE SOCIAL        (   )  OUTRO ____________________ 

 
OBS. 
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________ 

 

Disciplina: _____________________________________ Departamento /Curso: ____________________ 
Período:  _______________ 

NOME (Professor/Aluno) Data Nascimento              /             / 

CPF: Escolaridade: 

Endereço: 
 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Telefone: Fax: 

Home Page: Email: 

DADOS DA INSTITUIÇÃO  

Razão Social: 
 

Constituição Jurídica: 
 

Data de abertura: ____/___/_____ CNPJ: 

Setor: Quant. Funcionários: 

Atividade Econômica: 

Endereço: 
 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Telefone: Fax: 

Home Page: Email: 



 

 

     

 
 

 

ANEXO VII - FICHA DE AVALIAÇÃO 
 
Sua opinião é muito importante para nós. Solicitamos que avalie o evento para que possamos identificar formas de 
atendê-lo melhor 
 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS                                                                                Data: _____/_____/_______        

 

Evento: _____________________________________________________________________ 
Local: _______________________________________________________________________ 
  

Cursos: ________________________________Período: ____________   (   ) Aluno  ou (   ) Professor    
 

 

AVALIAÇÃO DO PROFESSOR/FACILITADOR:    
NOME: _________________________________________________________ 

2.1 Quanto ao cumprimento de horário? 

 (    ) Excelente   (   ) Ótimo   (   ) Bom   (   ) Regular   (   ) Ruim   (   ) N/R 

1.2 O Professor/facilitador demonstrou segurança e domínio do Assunto/tema? 

  (    ) concordo totalmente  (  ) concordo Parcialmente    (   ) discordo  (  ) N/R 

1.3 Conduziu os trabalhos de maneira a possibilitar o alcance dos objetivos? 

 (   ) concordo totalmente  (  ) concordo Parcialmente    (   ) discordo  (  ) N/R 

1.4 Comunica-se de forma clara e fácil de entender? 

(   ) concordo totalmente  (  ) concordo Parcialmente    (   ) discordo ( ) N/R 

2. AVALIAÇÃO DO EVENTO 

3.1 A duração do evento foi?  (   ) Adequada   (   ) Curta   (   ) Longa  (   ) N/R 
 

3.2 Os matérias utilizados contribuíram para aprendizagem (apostilas, textos exercícios, etc.)?  

(   ) concordo totalmente  (  ) concordo Parcialmente    (   ) discordo ( ) N/R 
 

3.4   Os exemplos apresentados foram práticos? 

(   ) concordo totalmente  (  ) concordo Parcialmente    (   ) discordo ( ) N/R 
 

3. INDICADOR DE SATISFAÇÃO 

4.1 Quanto ao nível de satisfação com o produto/serviço que você utilizou. Você está: 

    (   ) Muito Satisfeito    (   ) Satisfeito   (   ) Pouco Satisfeito   (   )Insatisfeito  (   ) N/R  
 

3.2 Classifique sua satisfação geral com o curso. 

(    ) Muito Satisfeito    (   ) Satisfeito   (   ) Pouco Satisfeito   (   )Insatisfeito  (   ) N/R 

4. INDICADOR DE APLICABILIDADE 

5.1 O tema /assunto tratado é para você: 

(    ) aplicável    (    ) aplicável Parcialmente (   ) não Aplicável (   ) N/R  

5.  SUGESTÕES DE MELHORIAS 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
 

 
 



 

 

     

 

ANEXO V III – INSTRUÇÃO NORMATIVA – IN 02/02 
 



 

 

     

 



 

 

     

 



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     

 



 

 

     

 



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     



 

 

     

 


